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ATA N.'310/CNq/XV

No dia vinte e três de janeiro de dois mil e vinte teve lugar a reunião número

trezentos e dez da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos l, n." 134 - 6.o andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor fuiz

Conselheiro josé Vítor Soreto de Barros e com a Presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, João Tiago Machado, João Almeida, Sérgio Gomes da

Silva e Paulo Cabral Taipa.

A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, |oão

Almeida, Secretário da Comissão. --

1. PERÍODO ANTES DAORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Expediente

2.01 - Pedido da Comissão de Veneza - Question on the allocation of extta

seats in the EP after Brerit

A Comisúo tomou conhecimento do pedido em epígÍaJe, que consta em anexo

à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir o seguinte:

O número atual de mandatos no Parlamento Europeu não é mmcionado na legislação

nacional portuguesa em tsigor. É estabeleciilo em mnformidaile com as regras da lJnião

Europeia.

Nas eleições ilo Parlamoúo Europeu, Portugal funciona como utn círcalo eleitoral único

e os mandatos são distribuídos pelo método Honilt. Poúanto, o Brexit não afetará o

\/

número de manilatos no PE de Estailos-Membros como Portugal."
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202- Pedido da Comissão de Veneza - atualização da base de dados

legislação eleitoral (VOTA)

A Comissão tomou conhecimento do pedido em epígrafe, que consta em anexo

à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir as retificações

assinaladas no documento anexo, preparado pelos serviços.

2.03 - Comunicação da World Peace Volunteers - pedido de visita à CNE

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epigraÍe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, consultar o Ministério dos

Negócios Estrangeiros sobre a viabilidade da pretensão.

Processos 2020

205 - PE.P-PP20L9/IO6 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade institucional

("Notas do mês de Março")

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I-CNEr/2020/ZL, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr.

Francisco José Martins, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

«1. No âmbito da eleição dos Deputados para o Parlammto Eurcpeu, de 26 de maio p.p.,

foi remetiila à Comissão Nacional de Eleições uma participação contra a Cimara

Municipal do Seixal, dmunciando, em síntese, que juntamente mm o recibo ile

orncimmto ilo mês ile mnrço, recebeu um docummto intitulailo «Notas do mês de

março»» ond.e se insere uma página ila autoria ila mmissão sindical, na qual se poile ler

".../... O Gooerno PS, clrcgando ao fm do seu mandato, falhou, por opção política, na

tomada de mediilas que são cruciais para a melhoia das condiçoes ile oida e de tuabalho
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2.04 - Acórdão TC n." 3Í2020 - Referendo local sobre a data do feriado

municipal - Vizela

A Comissão tomou conhecimento do acórdão em epígrafe, que consta em anexo

à presente ata, devendo os serviços tomar e propor as medidas necessárias logo

que marcado o dia do referendo em causa.
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dos trabalhadares da Administraçãa Pública", seguida de um conjunto de mediilas que a 
t

comissdo sindical julga necessárias.

2. Noüficaln para se pronunciar, z:em o Presidmte da Cômara Municipal da Seixal

alegar, em síntese, que a publicação "Notas ilo mês" cumpre o disposto na Nota

Informatiaa dn Comissão Nacional ile Eleições, de 26 de junln de 2013, a qual não oisn

fanorecer nenhuma caniliilatura às próximas eleições e que o documento em causa r<(...)

trata matéias da aüaidade interna da Câmara Municipal e/ou que dizem respeito aos

trabalhailores da Autarquia não tmda qualquer outro objetiao que não a dittulgação iln

atiaidnilc municipal e ati ile iniciatitsas ler:adas a efeito pelos proprios trabalhadores»,

totalmmte alheio à matéria ila campanha eleitoral.

3. À Comissão Nacional de Eleições compete, nos termos do disposto na alínea d), ih n."

1 ilo arügo 5." di l,ei n." 71/78, ile 27 de dezembro, "[a]ssegurar a igualdade de

oportunidadcs ile acção e propaganda das candiilaturas durante as campanhas

eleitoraís; »

4. As cntidades públicas, ilesignadammte os órgãos ilas autarquias locais e os respeüaos

titulares, estão sujeitos a especiais ileoeres de neutralidade e dc imparcialídade desile a

dnta da publicação ilo ilereto que marca o dia das eleições, facto que ocorreu no dia 26

de fnereiro dr 2019. lsso significa que não podem interoir, ilireta ou indiretamutte, na

campanha eleitoral, nem praücar atos que, de algum moilo, faaoreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponmte em iletimento ou oantagem dt oufia,

deüendo assegurar a igualdadc de tratamento e a imparcialidaile an qualquer

interumção no exercício das suas funções [artigo 57." dt Lei n.o 14179 de 1-6 de maio -

Lei Eleitoral da Assembleia da República, aplicúoel supletioammte às ebições para o

Parlamento Europeu por força do artigo 1." da Lei Eleitoral para o Parlnmento Europeu

(Lei n." 14/87, de 29 de abril, LEPE)].

Estes pincíVios ileoern ser respeitados em qualquer publicafio autárquica, traduzindo-

se, quer na equidistância ilos órgãos das autarquias locais e ilos seus titulares on rel,afio

às pretmsões e posições das zsárias candiilafuras aa ato eleitoral, quer ainda na

necessária abstmção ila práüca de atos positíaos, ou negatioos, em rela@o a estas,

passíoeis ile interferir no process eleitoral.
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5. Preoê a norma do n.o 4 do artigo L0.' da Lei n." 72-7y2015, de 23 de julho, e "[a]
parür da publicação ila decreto que narque a data das eleifies, é proibida a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administrafio Pública de atos,

programaq obras ou seroiços, salzso em caso de graoe e urgmte necessidade pública.»

6. Como é mtendimento da Comissão, é aceitaoel que as entiilades públicas aeiculem

determinado tipo de comunicações para o públim em geral, informando sobre bens ou

seroiços por si disponibilizados, quando tal comunicação seja imprescindíoel à sua

fruição pelos cidadãas, ou seja essencial à concretização das suas atibuições.

Encontram-se nestas situações aceitazteis, por exemplo, anúncios dc futioidades

trailicionais com caráter rcgular ou ínformação relatioa a aüaidades sazonais para certas

camadas da população, campanhas para a promoção da saúile e a prersmção da doençn,

etc.

Acresce que não se encontram abrangidos pela proibição mmunicaSes informatioas e

sem caráter promocional, como sejam aoisos e anúncios sobre condicionamentos ile

trônsito e similares ou com indicações sobre alterações das condi@es dc funcionammto

de seroiços (mudanças de horáio ou de instalações). Tais mmunicaSes, porém, nãa

podem, em caso algum, oeicular ou ser acompanhadas dc imagens, expressões ou outros

elementos enmmiásticos ou de nafureza promocional, deomdo cingir-se aos que

idenüfquem clara e inequioocame te o promotor da mensagem e ao conteúilo factual

estritamente necessáio.

7. Sobre o alcance da refeida notma, o Tribunal Constitucional no acórdão n.o

2542019 afrmou que "o que justifica a proibiçao da publicidade institucional, durante

este períoilo eleitoral, é o propósito de eaitar a sua utilimção com um mnteúilo ou um

senüdo que, objeüt;ameate, possa faoorecer ou prejudicar determinadas candidnturas à

eleição em curso, em oiolação dos pincípios ila neutralidade e imparcialidade das

entídades públicas e do pincípio da igualdade ile oportunidafu e ile tratamento tlns

dioersas candiilaturas (arügo 11,3.", n.o 3, al. b) da ünstituição)", erplicitando que

" fa]ssim, naturalmente, o nfuel de escrutínio deaerá ser mais eleoada relathtammfu a

publicidade institucional emitida pelo órgão que se apresmtn a eleições (. . .). Fora desses
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casos (...) é necessáio afeir se a mensagon em causa é susceíoel de, objetioa te,

faaorecer ou prejudicar as canilidaturas eleitorais à eleição em curso (...)."

8. A publicação ora em análise é de distribuição restrita aos funcionários da autarquia,

não se destinando aa público em geral, afastando-se dos elementos típicos da publicidade

institucional. Não obstante, smdo distribuído pela Câmara Municipal, está também

sujeita ao cumpimeato dos ileoeres ile neutraliilade e imparcialidaile das mtiilades

públicas.

O objeto da queixa prrndc-se com o texto elaborailo pela comissão sindical, sob o título

,,Vamos dignifcar Abil e comemorar Maio", o qual, ainda que contmha referências

políticas, é inerente à atiaidaile ilaquela comissão. Apesar do texto ser da autoria da

comissão sinilical, a sua ilistribuição junto dos trabalhailores fui realinila pelos sentiços

da Cômara Municipal do Seixal. Assim, ailaerte-se o Presiilente ila Câmara Municipal

do Sehal para que de futuro, em períoilo eleitoral, tome todas as prooidhtcias

necessiias para tal situação não oolte a omner.r,

2.06 - PE.P-PP[2ü19114 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade institucional

(Boletim Municipal)

-PE.P-PP/2ü19fl33 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade Institucional

- PE.P-PP[20L9A53 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade institucional

(brochura distribuída com a fatura da água)

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2020 /17, qlue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco José Martins, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

«1. No âmbíto da eleição ilos Deputados para o Parlammto Europeu, ile 26 de maio p.p.,

foram ranetidas à Comissão Nacional ile Eleições três parücipa@es contra a Câmara

Municipal ilo Seixal, por realização de publicidaile institucional proibida e oiolação ilas

deoeres de neutralidadt e imparcialidaile ilas enüdailes públicas.

Nos processos PE.P-PP/2079A74 e 733 os parücipantes dmunciam que os boletins

municipais n.os 726 (ile I de março de 20L9),727 (de 21. de março de 201.9) e 728 (de 4

Pá9. 5 de l3



#(n) -Y
c0MrssÃo NACToNAL DE ELE|ÇÕES

de abil de 2019), oiolam o estatuída no n.o 4 do artigo 10.o da Lei n.o 72-M01-5, 23

de julho.

Para além disso, no processo PE,P-PP/2079rt33 o participante remeteu links para a

página da Câmara Municipal do Seixal na rede social Facebook e na Intzmet, sendo que,

do pimeiro, publicada em 11 de março de 20L9, consta o seguinte texto: "A Cômara

Municipal da Seixal apoiou com 35 855 euros as obras de requalifcafio dos balnmrios

das instalações desportiaas da Associação Naoal Amorcnse, ao abigo ile um contrato-

programa assinado entre as duas entidades.

O momento foi assinalado ao ftn da tarde desta segunila-feira, tendo sido realizada uma

oisita ao local.". O fuxto é acompanhada de dioersas fotagrafas alusiaas ao eosnto.

Quanto ao segunilo link, o mesmo respeita a uma notícia publicada na página da

Intemet dn autarquia, em 29 de março de 201-9, sob o título oMudanÇas no

estacionamento junto à estação do Fogueteho" onile é noticiado que a partir de L5 de

abril ztai ser implemmtado um nooo modelo de estacionamenfut em algumas zonas do

município.

No processo PE,P-PP12079rt53 o participante oan dmunciar, em sínfuse, a oiola$a dn

proibição de publicidade insütucional, por ter recebido em conjunÍo com as futuras ila

água, uma brochura que refieteu etn anexo. A brochura an questão diz respeito ao passe

naaegante, contendo ilioersas informafies sobre este título de transporte.

2. Noüfcado para se pronunciar, oem o Presidente da Câmara Municipal da Seiml

alegar, em síntese, o seguinte:

PE.P-PPQ0791174: o Boletim Municipal cumpre o disposto na Nota Informatioa iln

Comissão, de 26 de junho dc 2013. "É uma publicação ile caráter informatioo, de

dioulgação da atioidnde municipal e/ou de interesse municipal, promottidn pelas

autarquias (Assembleia municipal, Câmara Municipal e luntas de Freguesia) e outras

entidades públicas locais (...). As mensagms são objetiztas sobre aSes realizadns, não

aisam netthuma candiilatura coficorreflte às eleiSes, pelo que não faoorecem os

candidatos nan põem em causa a igualilade ile oportunidades das candidaturas."

\/
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PE.P-PP2079/133: as publicações indicailas «(...) consubstanciam a mera dittu 8açao
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da atiaidade do Município do Seixal junto dos seus Munícipes, que não pode ser

enquadraila como publiciilaile institucional."

Quanto à edição n.o 728 ilo Boletim Municipal, reitera o anteriormentz expmdido no

âmbito do processo 114.

PE.P-PP/2079rt53: «(.. .) a mooagen que consta da brodrura é estritamente objetioa e

l)ersa sobre um tema de grande atualidaile e relmo social relacionado com a redução dos

custos ilos passes sociais de acesso ao xroiço público de transporte, reoelando'se

essmcial a informação da população sobre as nooas mndifies aprooailas, e que esta

mensagem não visa nmhuma candiilatura concorrente às eleifies euroPeias, não

farsorecmdo os candidatos nem contraiando a igualdaile de oportuniilade das

candidaturas.

3. À Comissão Nacional de Eleifies compete, nos tennos ilo üsposto na alínea d), ilo n.o

7 ilo artigo 5.' ila Lei n.o 7'L/78, de 27 de ilezembro, "[a]ssegurar a igualdade de

oportuniilades de acção e propaganila das canilidaturas durante as campanhas

ebitorais2,

4. As enüdadzs públicas, ilesignadamente os órgãos das autarquias locais e os respeüoos

titulares, estiia sujeitos a especiais ileoeres ile neutraliilaile e de imparcialiilade desile a

ilata da publicação do ilecreto que marca o ilia ilas eleições, facto que ocoÍreu no dia 26

ile feoereiro de 2019. Isso signifca que não poden interuir, direta ou indiretameate, na

campanha eleitoral, nem praticar atos que, de algum moilo, frooreçam ou preiudiquem

uma caniliilahtra ou uma entiilaile proponente em ilehimento ou oantagem de outra,

datmilo assegurffi a igualdadz ile tratamerto e a imparcialiilade em qualqu*

interomção no exercício ilts suas funções [artigo 57." da ki n.o 14/79 dc 16 ile maio -

Lei Eleitoral da Assembleia da República, aplicáoel supletitsamentu às elcições para o

Parlamento Europeu por força do artigo 1..o ila Lei Eleitoral para o Parlammto Europeu

(Lei n." 14/87, de 29 de abil, LEPE)1.

Estes pincípios ileoem ser respeitados em qualquer publícação autárquica, traduzíndo-

se, quer na equiilistância dos órgãos ilas autarquias locais e dos seus titulares em relnção

às pretensões e posições ilas oárias candidaturas ao ato eleitoral, quer ainila na
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necessáia abstenção da prática ile atos posiüoos, ou negaüoos, em relaúo a tas,

passíaeis ile interferir no processo eleitaral.

Nessa medida, uma publicaçao autárquica (órgão ofcial de comunicação ile um

município ou freguesia), respeitando a cadência regular ila sua periodicidaile, deae ter

um conteúilo objetioo e não pode ter uma função de promoção, d eta ou indireta, de um

candidato, ile uma canilidatura ou ile partido políüco, quer atratsés ilo texto, quer das

imagens utilizadas.

5. Pratê a norma do n.o 4 do arügo 10.o da ki n.0 72-A,D.015, de 23 de julho, que «[a]

partir da publicação do ileqeto que marque a data ilas eleições, é proibida a publicidade

institucional WÍ partc das órgãos ilo Estailo e ila Administraúa Públict de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso de grazte e urgmte necessiilade pública."

6. Como é entendimoúo da Comissãa, é aceitáoel que as antidailes públicas oeicalem

ileterminado tipo de comunicafies paru o público em geral, informanilo *bre bens ou

seroiços por si disponibilizados, quando tal comuniução seja imprescindíael à sua

fruição pelos ciiladãos, ou seja essmcial à concretim$o das suas atribuições.

Encontram-se nestas situa@es aceihfueis, por exemplo, anúncios de festioidades

tradicionais com caráter regular ou informação relatioa a atioiilades sazonais para certas

camadns da populaçao, campanhas para a promoçõo da saúde e a prmmfio da doença,

etc.

Acresce que não se snmntram abran§dos pela proibição comunicações infurmatktas e

sem caráter promocional, como sejam aoisos e anúncios sobre condicionammtas ile

trânsito e similares ou mm indicações sobre alterações das condições ile funcionamanto

de seruiços (mudanças ile horário ou de instalafies). Tais comunicações, porém, não

podem, em caso algum, oeicular ou ser acompanhailas de imagens, expressões ou outros

elementos mcomiásticos ou de natureza promocional, deaendo cin§r-se aos que

iilentifquem clara e inequioocamente o promotor da mmsagem e ao conteúdo factual

es ttitammte necessário.

7. Sobre o alcnnce da refenda norma, o Tibunal Consütucional no acórdão n.o

25420L9 afrmou que "o que justifca a proibição da publicidade instítucional, durante

este peioilo eleitoral, é o propósito de anitm a sua utilização com um conteúilo ou um
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sentido que, objetítsammte, possa faoorecer ou prejuücar determinadas candídatulas à

eleição em cuÍso, em ztiolação ilos princípios da neutraliilade e imparcialiilade ilns

entiilndes públicas e do princípio da igualdade de oportuniilade e de tratammto ilas

diaersas candiilaturas (arügo 1,13.", n.o 3, al. b) da Constituiçao)", erplicitando que

" [a]ssim, naturalmente, o nfuel ile escrutínio deoerá ser mais eleoada relaüaamente a

publicidade institucianal emitida pelo órgão que se apresenta a eleições (...). Fora desses

casos (...) é necessário afeir se a mensngem em causa é suscetíoel de, objetioamente,

faz:orecer ou prejudicar as candidaturas eleitorais à eleiSo em curso (...)."

8. Os boletins municipais e publicações em causa têm um caráter informatfuo,

incluindo-se, assim, na exceçãa preoista pela CNE. Não obstante, e conforme

mencionado, as comunicações autárquicas não deoem conter elementos elo§osos ou

mcomiásticos à sua ação, e nessa medidn parece excessioa a frase - à semelhança ilc um

slogan - oCâmara inoeste 2 milhões ile euros»», nA póg. 20 do Boletim Municipal de 2L

de março de 20L9, no destacaoel do Boletim Municipal de 4 dc abil de 2019 e na

brochura anexa ao Processo PE.P-PP2019/153, bem como expressões ile iil&rtica

nntureza que constafi da pág. 16 do Boletim Municipal de I de março de 2019,

recommdando-se que em fufuros atos eleitorais seiam euitados conteúdas ou expressões

da mesma nafureza.»

2.07 - PE.P-PP(20I9/415 - Delegada B.E. I Presidente da |F da UF de Antime e

Silvares São Clemente I Obstrução à fiscalização

A Comissão deliberou, por unanimidade, reagendar este assunto p€ra a

próxima reunião plenária. ----

Pr ocesso eleitor al AR-2019

2.08 - Comunicações de "Somos Barreiro" no âmbito dos Processos n.os AR.P-

PPf2m9fl48 e 149 (Ciilailãos I Somos Baxteiro I Prcpaganda (publicaçõo

no Eacebook em dia de rcflexõo)

A Comissão deliberou, por unanimidade, encaminhar as comunicações em

epígraÍe ao Ministério Público, em aditamento aos elementos já remetidos.-------

Pá9. 9 de '13
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anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, o seguinte

«1. O re§me jurídico da mbertura jomalísüca em período eleitoral é regulailo pela Lei

n.o 72-7y20L5, de 23 de julho.

2. O re§me instituído pela Lei n.o 72-M015, de 23 de julho, tem de ser deuidamente

articulado e aordenado com os pincípios que saloaguardam a igualdaile de tratammto

por parte das entidades públicas e pioadas a fm de as candidaturas efetuarem

liztremente e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim cotno com o

pincípio da neutralidade e imparcialidade das entidades públicas a obseruar etn

períodos de campanha eleitoral, princípios esses que continuam an plena oíg&tcia no

damínio da Lei n.o L4179, de 16 de maio (Lei Eleitoral da Assembleia da República -
LEAR).

3. A citada Lei n.o 72-A,D.015, de 23 de julho, alterou as regras a que ileoem obeilecer os

órgãos de comunicação social, bem como a cornpetência da Comissão Nacional de

Ebições (CNE) no que respeita à matéia da cobertura jornalísüca das candiilnturas on

período ebitoral, atibuindo o poder de apreciação e decisão à Entidade Reguladora para

a Comunica$o Social (ERC).

4. O participante identifca-se como representante de candidatura à eleição dos

deputailos à Assembleia da República, de 6 de outubro de 2019, pelo que se afgura que a

parücipação reúne os prcssupostos formais exigidos pelo n.o L do artigo 9.o do citado

diplomalegal.

5. Assim, consideranda as mmpetências atribuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

preüistos no disposto no n.o 3 do artigo 9.' do rcfeido diploma legal, a presente queixa

2.10 - AR.P-PP{2O19/168 - Cidadão I INEM I Direitos do candidato (faltas

iniustificadas marcadas em período de licença para campanha)

Pá9. l0de 13
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2.09 - AF..P-PP/2019Í14L - PPM I RTP Madeira I Tratamento jornalístico

discriminatório

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I-CNE/2020/22, que consta em

t
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/202 0/23, q,rc.oÀ "-
anexo à presente ata deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a segurr, se transcreve:

«1. No âmbito da eleiçao ilos Deputados à Assembleia da República, de 6 de outubro de

201.9, um candiibto apresentou à Comissão Nacional de Eleições uma participação

contra o lnstituto Nacional de Emergência Médica,I.P., na qual refere que " Apesar de a

lei me conferir direito a 30 dias para gozo dt licença para a Eleição à Assembleia da

República e de ter entregue a respetitta cerüdão emitida pelo tibunal iudicial à entidade

patronal no próprio dia em que n mesma me foi entregue, foram-mc marcailas 2 (duas)

faltas injusüfcailas". De acordo com o parücipante trata-se de uma situação reiterada,

uma oez que não terá sida a pimeira oez que a entidaile patronal o penalizou

contrariammte ao que a lei estabelece.

2. O Instituto Nacional ile Emergência Médica, 1.P., foi notifcado pata se pronunciar

sobre o teor da participação e oeio informar que "nãn tem qualquer registo de

injustifcação de faltas aos seus trabalhadores por motitso ile patticipação em campanha

eleitoral" e que "nmhum trabalhador ileste lnstítuto foi afetada por esta situação nem

está em curso qualquer processo de injustifcação de faltas pelo moütto em apreÇo

(candiilatos a deputados e parücipantes na campanha eleitoral)."

3. De amrdo com a inÍortnaÇão prestaila pelo participante, atraoés de contacto telefónico,

no "Portal de gestão de horários" já nãa constam faltas iniustificadas, mas o Instituto

Nacional dc Emergência MÉdica, 1.P., não processou o omcimmto correspondente aos

dias a que se refere a participação.

4. Nos termos do disposto no ntügo 8.o da Lei n." 14179, de 1.6 de maio - Lei Eleitoral da

Assembleia da República -, "nos trinta dias anteiores à dnta das eleições, os candidatos

têm direito à dispensa do exercício das respetioas funções, s4am públicas ou prioadns,

contando esse tanpo para todos os efeitos, incluindo o direito à retribuição, como tempo

de seroiço efeüoo."

5. O üreito à dispmsa ile funções a que se refere o artigo em causa emana dos direitos

políticos consütucionais ile participação na aida pública e de acesso a carSos públicos -

artigos 48.o e 50.o da Constituiçãa -, os quais asseguram que Íodas os cidadãos têm o
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direito ilc tomar parte na oida política e o dircito ile acesso, em conilições de igual

liberilade, aos cargos públicos.

6. O artigo 8.0 da Lei Eleitoral da Assembleia da República aisa, assim, saltsaguardar

que o candiilato dispõe de um períoilo exclusioammte ilestinado à promoção da sua

candidatura e dioulga$o da respetiao conteúdo programático, sem qualquer prejuím

para o seu emprego e para a sua carreira profssional.

7. Nestes turmos a ausàtcia ilo trabalhador/candidato do seu local de trabalho, no uso do

direito à dispmsa consignada no referiilo arügo 8.o, utcontra-se equiparaila, para todos

os eÍeitos, ao exercício de funções, como se ile uma presmça se tratasse, pelo que neste

contexto, o trabalhador não perde ou não pode oer reiluzidos quaisquer direitos ou

regalias, tlcsignadammte o direito à retribuição ou ao subsídio ile refeição, nem pode

sofrer qualquer sanção pecuniária ou disciplinar.

8. A tudo acresce que, a notma eleitoral em causa é uma norma especial inserida em lei

ile oalor reforçada e, por isso, preoalece sobre quaisquer outras disposições legais.

9. Em face do que antecedc, o Instituto Nacional de Emergàtcia Médica, 1.P., está

obigado ao cumpimento do disposto no artigo 8." ila Lei Eleitoral ila Assembleia dn

República, pelo que dme assegurar que a aus&tcia do trabalhador/candidato em causa é

considerada para toilos os efeitos - incluindo o direito à retribuição - como tempo de

seroiço efetizto, procedenda ao pagamento de toilos os abonos deoidos ao trabalhadot

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 16 horas

O Senhor Presidente e os Senhores Drs. foão Tiago Machado e João A-lmeida

permaneceram para receber o representante dos Programas Instifucionais do

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do SuI, do Brasil. ---------
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Para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Senhor

Presidente e por mim, joão Almeida, Secretário da Comissão.

O Presidente da
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|osé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão
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